
ESTADO DE DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GARARU 

LEI N°599/2014 
DE 17 DE NOVEMBRO DE 2014 

PUBLICADO EM, 
	 Denomina "Praça Prefeito Nelson 

.I 
	 Resende de Albuquerque" a Praça 

Medo'  Filho 
	 Marechal Deodoro. 

Chefe de Gabinete 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARARU, ESTADO DE SERGIPE, Faço 

saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ART. 1 1 - A Praça Marechal Deodoro, até então como é conhecida, passa a 

ter a seguinte denominação: Praça Prefeito Nelson Resende de Albuquerque. 

ART. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

ART. 3 1  - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GRARU/SE, em 17 de 

Novembro de 2014 

//A fo I~O A N D RÉA L 13 U Q 6ERQÇ '  

Prefeito Municipal 

INDICAÇÃO DO VEREADOR: Otávio José Meio e Silva 


